
Odimar Parisoto <odimar.parisoto@embrapa.br>

Re: Ata da Sessão Publica da Licitação Embrapa 02/2023 - Presencial
1 mensagem

TR Construtora e Engenharia <licitacaotr@outlook.com> 27 de dezembro de 2023 às 19:32
Para: Odimar Parisoto <odimar.parisoto@embrapa.br>

Boa tarde,

Manifesto intenção recursal por parte da empresa TR Construtora e Engenharia LTDA, entendendo a documentação
de proposta da empresa Rupp Engenharia estar INCOMPLETA e DIVERGENTE, tal como as duas primeiras
propostas desclassificadas por esta Comissão de Licitação no certame.

Atenciosamente,

Lucas Pompeu
(49) 99905-6700

Obter o Outlook para iOS

De: Odimar Parisoto <odimar.parisoto@embrapa.br>
Enviado: Wednesday, December 27, 2023 4:56:46 PM
Para: direcao@ruppenengenharia.com <direcao@ruppenengenharia.com>; licitacaotr@outlook.com
<licitacaotr@outlook.com>; azprofissionaisassociados@gmail.com <azprofissionaisassociados@
gmail.com>; santana@artefato.arq.br <santana@artefato.arq.br>; STUDIO SETTE
<studiosettearquitetura@gmail.com>; projetos@engenhariaferrari.com.br <projetos@engenhariaferrari.
com.br>
Assunto: Ata da Sessão Publica da Licitação Embrapa 02/2023 - Presencial

Senhores licitantes, boa tarde!

Encaminho anexa a ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E ANÁLISE DA
HABILITAÇÃO DA MELHOR PROPOSTA OFERTADA, referente a Licitação Embrapa nº 02/2023.

Atenciosamente

Odimar Parisoto
Membro da Comissão de Licitação

--
Odimar Parisoto
Supervisor do Setor de Gestão de Patrimônio e Suprimentos - SPS
Embrapa Suínos e Aves
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa)
Concórdia/SC

odimar.parisoto@embrapa.br
Telefone: +55 (49) 3441-0470  |  Fax: +55 (49) 3441-0497

www.embrapa.br/suinos-e-aves | twitter.com/embrapa

Confira também: www.facebook.com/agrosustentavel
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__________________________
Aviso de confidencialidade

Esta mensagem da Empresa  Brasileira de Pesquisa  Agropecuaria (Embrapa), empresa publica federal  regida pelo
disposto  na Lei Federal no. 5.851,  de 7 de dezembro de 1972,  e  enviada exclusivamente  a seu destinatario e
pode conter informacoes  confidenciais, protegidas  por sigilo profissional.  Sua utilizacao desautorizada  e ilegal e 
sujeita o infrator as penas da lei. Se voce  a recebeu indevidamente, queira, por gentileza, reenvia-la ao emitente,
esclarecendo o equivoco.

Confidentiality note

This message from Empresa  Brasileira de Pesquisa  Agropecuaria (Embrapa), a government company  established
under  Brazilian law (5.851/72), is directed exclusively to  its addressee  and may contain confidential data,  protected
under  professional secrecy  rules. Its unauthorized  use is illegal and  may subject the transgressor to the law's
penalties. If you are not the addressee, please send it back, elucidating the failure.
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Odimar Parisoto <odimar.parisoto@embrapa.br>

RECURSO - Ata da Sessão Publica da Licitação Embrapa 02/2023 - Presencial
1 mensagem

TR Construtora e Engenharia <licitacaotr@outlook.com> 2 de janeiro de 2024 às 16:10
Para: Odimar Parisoto <odimar.parisoto@embrapa.br>

Boa tarde,

Venho através deste protocolar Recurso Administra�vo, em anexo, quanto à Ata de Julgamento das
Propostas do processo licitatório em questão.

Favor confirmar o recebimento.

Grato!

Dúvidas me coloco à disposição.

Atenciosamente,

Lucas Pompeu
Fone/WhatsApp (49) 99905-6700

3 anexos

1.1 - CNH Marcos.pdf
110K

Contrato Social TR - 3 Alteracao.pdf
518K

Recurso_Julgamento_Propostas_assinado - TR.pdf
330K
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________________________________________ 
 

AV. JOÃO BATISTA DAL PIVA, 1101, SALA 02, CENTRO, GUATAMBU - SC, CEP: 89.817-000 
FONE: (49) 9 9923-3231, E-MAIL: licitacaotr@outlook.com   

ILUSTRE COMISSÃO DE LICITAÇÃO DESIGNADA PELA ORDEM DE SERVIÇO Nº SEI 9779947, 

04/12/2023, EM ATENDIMENTO ÀS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA NORMA Nº 

037.001.001.001, DO MANUAL DE NORMAS DA EMBRAPA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

Objeto: EDITAL DE LICITAÇÃO EMBRAPA Nº 
002/2023 – PRESENCIAL. Item 5.2.4 do CAPÍTULO 
V – DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01), 
dispositivos violados no Edital de Licitação 
EMBRAPA 002/2023; violação dos princípios de 
isonomia e vinculação ao instrumento 
convocatório. 

 

 

 

RECORRENTE: TR CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

A TR CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 

n° 29.479.764/0001-93, situada na Av. João Batista Dal Piva, 1101, Sala 02, Centro, CEP 

89.817-000, município de Guatambu – SC, na qualidade de interessada e participante no 

certame licitatório supracitado acima, requer: 

1. DA MOTIVAÇÃO 

Preliminarmente, questionou-se dentro do prazo estipulado (1 (um) dia útil) ao findar da 

ata da sessão pública, o fato da documentação de proposta da empresa RUPP 

ENGENHARIA LTDA, preliminarmente declarada vencedora do certame, estar 

INCOMPLETA e DIVERGENTE, tal como as duas primeiras propostas anteriormente 

desclassificadas pela Comissão de Licitação durante o julgamento das mesmas. 

2. DA TEMPESTIVIDADE 

Em conformidade com item 9.3 do edital de licitação, abre prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para a apresentação de recurso, com início em 29/12/2023 e término 05/01/2024, às 

17h00. 

mailto:licitacaotr@outlook.com


 

________________________________________ 
 

AV. JOÃO BATISTA DAL PIVA, 1101, SALA 02, CENTRO, GUATAMBU - SC, CEP: 89.817-000 
FONE: (49) 9 9923-3231, E-MAIL: licitacaotr@outlook.com   

3. DAS RAZÕES 

 

Conforme lavrado na Ata de Julgamento das Propostas de Preços e Análise da Habilitação 

da Melhor Proposta Ofertada em 27/12/2023, foram apontadas irregularidades nas 

propostas das três primeiras empresas detentoras dos menores preços pelo representante 

legal credenciado pela TR CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA na sessão pública. 

 

No decorrer do julgamento das respectivas propostas pela Comissão de Licitação, a decisão 

foi por não desclassificar a proposta da proponente RUPP ENGENHARIA LTDA que 

apresentou cronograma físico-financeiro divergente do valor proposto e da planilha 

orçamentária, fato este apontado e atestado pela Comissão de Licitação na Ata. 

 

Tal decisão proferida pela Comissão de Licitação vai de encontro, além de com alguns 

princípios básicos que regem os procedimentos licitatórios e serão citados a seguir, 

principalmente com o próprio julgamento da proposta anterior (proponente FERRARI 

ENGENHARIA LTDA) por parte desta Comissão, que desclassificou de forma clara e objetiva 

a referida proposta por apresentar o relatório do BDI divergente do valor proposto na 

planilha orçamentária. 

 

Ademais, o Cronograma físico-financeiro sendo item indispensável na apresentação da 

proposta de acordo com exigência do próprio edital da licitação, conforme ilustração 

abaixo: [...] 
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AV. JOÃO BATISTA DAL PIVA, 1101, SALA 02, CENTRO, GUATAMBU - SC, CEP: 89.817-000 
FONE: (49) 9 9923-3231, E-MAIL: licitacaotr@outlook.com   

 

[...] ferindo inicialmente o princípio de vinculação ao instrumento convocatório por se 

tratar de documento OBRIGATÓRIO (tal como o BDI exigido no item 5.2.5), ainda tal falha 

na apresentação torna por si só o Cronograma físico-financeiro errôneo, ou seja, inválido, 

e por fim, nulo. 

 

Para que não pairem dúvidas quanto a aplicabilidade de pena de desclassificação da 

proposta nesta situação e devido se tratar de um tema recorrente no âmbito dos 

procedimentos licitatórios, tem-se pelo Tribunal de Contas da União (TCU) a edição do 

Acórdão 2028/2006: 

 

Acórdão 2028/2006 Primeira Câmara - 

Desclassificação das Propostas “Julgamento das 

propostas deve ser objetivo e realizado de acordo 

com as normas e os princípios estabelecidos no ato 

convocatório da licitação (grifo nosso) e na Lei nº 

8.666/1993, conforme anteriormente visto. 

Propostas que não atenderem às exigências 

contidas na licitação (grifo nosso) ou apresentarem 

preços excessivos ou manifestamente inexequíveis 

deverão ser desclassificadas (grifo nosso).” 

 

Corroborando ainda, em que pese o edital possuir legislação própria, sob a ótica do que 

prevê a Lei nº 8.666/1993 (Lei Geral de Licitações e Contratos) e o posicionamento 

doutrinário. Nesse sentido, cumpre transcrever o art. 48 da aludida legislação:  

“Art. 48. Serão desclassificadas: I - as propostas 

que não atendam às exigências do ato 

convocatório da licitação;” 

Contudo, o próprio regramento interno do certame licitatório em questão (LEI Nº 13.303, 

DE 2016) reafirma quanto a aplicabilidade da desclassificação da proposta em se tratando 

de o Cronograma físico-financeiro ser notoriamente documento técnico, em seu art. 56: 

 

“Art. 56. Efetuado o julgamento dos lances ou 

propostas, será promovida a verificação de sua 

efetividade, promovendo-se a desclassificação 

daqueles que:  II - descumpram especificações 

técnicas constantes do instrumento convocatório;” 

mailto:licitacaotr@outlook.com


 

________________________________________ 
 

AV. JOÃO BATISTA DAL PIVA, 1101, SALA 02, CENTRO, GUATAMBU - SC, CEP: 89.817-000 
FONE: (49) 9 9923-3231, E-MAIL: licitacaotr@outlook.com   

Para Hely Lopes Meirelles, o edital é a lei interna da licitação. Como tal, vincula os seus 

termos tanto aos licitantes quanto ao órgão que o expede. Por fim o Tribunal de Contas da 

União (TCU) enfatiza no Acórdão 1280/2007: 

Acórdão 1280/2007 Plenário (Sumário) “O licitante 

que, por qualquer motivo, descumpre regra 

expressa fixada no edital do certame, fica sujeito às 

cominações nele previstas, inclusive a 

desclassificação, a serem aplicadas pela 

Administração, que também está estritamente 

vinculada àquele instrumento. (grifo nosso)” 

Entendemos assim, que se deve atender não somente, mas principalmente aos princípios 

de isonomia e de vinculação ao instrumento convocatório, sendo assim revisada a decisão 

desta ilustre Comissão de Licitação. 

4. DOS PEDIDOS 

Mediante o exposto, requer-se, respeitosamente: 

a) Desclassificação da proposta de preços da proponente RUPP ENGENHARIA LTDA; 

b) Convocação e demais atos junto a proponente detentora do preço subsequente na 

classificação das propostas do certame. 

Sem mais para o momento. 

 Certos de vossa compreensão. 

 

Guatambu – SC, 02 de janeiro de 2024. 

Cordialmente, 

 

 

___________________________________________________ 

Marcos Aorelio Rissi - Sócio Administrador 

CPF: 080.320.589-90 

mailto:licitacaotr@outlook.com
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL  DA SOCIEDADE TR CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ nº 29.479.764/0001-93 

 
Req: 81300002513456 Página 1 

 

 

ANDREIA FATIMA TRICHES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 21/03/1995, 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF nº 069.995.669-25, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5543760, 
órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RODOVIA SC 283, SN, FAZENDA 
ZANDAVALLI, GUATAMBU, SC, CEP 89817000, BRASIL. 
 
MARCOS AORELIO RISSI, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/11/1991, SOLTEIRO, 
EMPRESARIO, CPF nº 080.320.589-90, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 4424107, órgão 
expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RODOVIA SC 283, SN, FAZENDA 
ZANDAVALLI, GUATAMBU, SC, CEP 89817000, BRASIL. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial TR CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42205697083, com sede Avenida Joao Batista Dal 
Piva, 1101, Sala 02, Centro Guatambú, SC, CEP 89817000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 29.479.764/0001-93, deliberam de pleno e comum 
acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
91.000,00 (noventa e um mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 91.000 
(noventa e um mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja 
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios.  Em decorrência do 
aumento do capital social por motivo de O CAPITAL TOTALMENTE INTEGRALIZADO DE R$ 
91.000,00 (NOVENTA E UM MIL REAIS), EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, 
REPRESENTADO POR 60.000 (SESSENTA MIL) QUOTAS DE CAPITAL, NO VALOR 
NOMINAL DE R$ 1,00 (UM REAL) CADA UMA, PASSA A SER ASSIM 
DISTRIBUÍDO:ANDREIA FATIMA TRICHES, COM 46.410 (QUARENTA E SEIS MIL E 
QUATROCENTAS E DEZ) QUOTAS, PERFAZENDO UM TOTAL DE R$ 46.410,00 
(QUARENTA E SEISMIL E QUATROCENTOS E DEZ REAIS) INTEGRALIZADO.MARCOS 
AORELIO RISSI, COM 44.590 (QUARENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS E NOVENTA) 
QUOTAS, PERFAZENDO UM TOTAL DE R$ 44.590,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E 
QUINHENTO E NOVENTA REAIS) INTEGRALIZADO., este fica assim distribuído: 
 
ANDREIA FATIMA TRICHES, com 46.410 (quarenta e seis mil e quatrocentos e dez) quotas, 
perfazendo um total de R$ 46.410,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos e dez reais) 
integralizado. 
MARCOS AORELIO RISSI, com 44.590 (quarenta e quatro mil e quinhentos e noventa) quotas, 
perfazendo um total de R$ 44.590,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos e noventa reais) 
integralizado. 
 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=aFcLCMDAXnP9UWoquwSLNQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 08032058990-MARCOS AORELIO RISSI|06999566925-ANDREIA FATIMA TRICHES
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CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
ANDREIA FATIMA TRICHES ,  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) MARCOS AORELIO RISSI  
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade.  
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em CHAPECO SC. 
 
CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA TR 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

 
Por este instrumento particular de Contrato Social, as Partes contratantes a seguir 
individualizadas, resolvem constituir uma sociedade empresaria limitada, que se regerá pela Lei 
10.406/2002 e Decreto 1.800/1996, e pelas demais disposições aplicáveis a espécie e ainda 
pelas cláusulas e condições a seguir: 

 
ANDREIA FATIMA TRICHES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida 
em 21/03/1995, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF nº 069.995.669-25, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5543760, órgão expedidor SSP - 
SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RODOVIA SC 283, SN, 
FAZENDA ZANDAVALLI, GUATAMBU, SC, CEP 89817000, 
BRASIL. 
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MARCOS AORELIO RISSI, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 04/11/1991, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 080.320.589-
90, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 4424107, órgão expedidor SSP 
- SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RODOVIA SC 283, SN, 
FAZENDA ZANDAVALLI, GUATAMBU, SC, CEP 89817000, 
BRASIL. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade empresária gira sob a denominação social de TR 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, e adota o nome fantasia TR CONSTRUTORA. Que 
tem sua sede na AVENIDA JOAO BATISTA DAL PIVA, 1101, SALA 02, CENTRO, 
GUATAMBU, SC, CEP 89.817-000, e enquadrada condição EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
- EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O Capital Social da Sociedade será de R$ 91.000,00 (Noventa e um 
mil reais) divididos em 91.000 (noventa e um mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscrito pelos sócios, e ja integralizados, sendo que:  
 
ANDREIA FATIMA TRICHES subscreve a quantia de 46.410 (quarenta e seis mil e 
quatrocentos e dez) quotas, perfazendo um total de R$ 46.410,00 (quarenta e seis mil e 
quatrocentos e dez reais), quotas já integralizados em moeda corrente nacional. 
 
MARCOS AORELIO RISSI subscreve a quantia de 44.590 (quarenta e quatro mil e quinhentos 
e noventa) quotas, perfazendo um total de R$ 44.590,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos e 
noventa reais) , quotas já integralizados em moeda corrente nacional. 
 
A composição do capital fica assim disposta: 

Nome do Quotista 
Nº de quotas Valor das 

quotas 
% de participação 

ANDREIA FATIMA TRICHES 46.410 46.410,00 51 
MARCOS AORELIO RISSI 44.590 44.590,00 49 
Total 91.000 91.000,00 100 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – a Sociedade empresária limitada terá como objetivo a 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - 
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS E ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM 
GERAL; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; SERVIÇOS DE 
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; SERVIÇOS 
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; CONSTRUÇÃO DE 
OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO; GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA; LIMPEZA EM 
PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
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ADMINISTRATIVO; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; E 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, MUNICIPAL. 
 
CLÁUSULA QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades em 19 de janeiro de 2018, e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Em caso de aumento de capital, terão preferência os cotistas para 
subscrição em igualdade de condições e na proporção exata das cotas que possuírem na 
sociedade integralizada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Caso um dos sócios queira retirar-se da sociedade a esta deverá 
comunicar por escrito sua decisão, a fim de que os sócios remanescentes possam no prazo de 
30 (trinta) dias, do recebimento da notificação, exercer seu direito de preferência na aquisição 
das quotas do sócio retirante. Decorrido este prazo sem que seja manifestado o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Não convindo à sociedade a transferência das quotas do sócio 
retirante, o capital social será diminuído do capital retirante, pagando a sociedade o valor 
estipulado na notificação, em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas a partir do encerramento 
do exercício social que ocorrer a notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, 
se realizada, a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA NONA – A responsabilidade de cada sócio é restrita aos valores de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social conforme o artigo 
1052 da Lei Federal n.º 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – No fim de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, 
ou registrado em lucros ou prejuízos acumulados, para posterior compensação ou distribuição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A reunião dos Sócios deve realizar-se ao menos uma vez 
por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, para deliberação sobre as 
contas, o balanço patrimonial e de resultado e a destinação dos lucros do período, bem como 
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designarão administrador(es) quando for o caso. Além destas poderá deliberar sobre outros 
assuntos conforme disposto no art. 1.071 da Lei n.º 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – As deliberações serão realizadas de acordo com o 
disposto nos artigos 1.072 e 1.079 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Dispensa-se as formalidades de convocação previstas no § 
3. Do art. 1.152 da Lei 10.406/2002, quando todos os sócios, comparecerem ou se declararem, 
por escrito, cientes do local, data, hora, e ordem do dia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, em outros 
Municípios e Estados da União. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– A administração da sociedade cabe aos sócios ANDREIA 
FATIMA TRICHES e MARCOS AORELIO RISSI com os poderes e atribuição que a lei lhe 
confere para plena administração dos negócios sociais e que terá poder pleno para proceder a 
alienação no todo ou em parte do patrimônio social e de seu Fundo de Comércio, de todos os 
bens móveis e imóveis, créditos e direitos, veículos, para proceder a liquidação da sociedade, 
para operar a sua fusão, incorporação ou transformação, enfim, para dar qualquer destinação 
comercial adequada ao patrimônio social, sempre respeitando a proporcionalidade da 
participação no capital social, quando do rateio dos resultados operacionais entre os quotistas, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
Parágrafo único – Os administradores podem praticar atos de gestão em conjunto ou 
isoladamente, na prática dos atos necessários ou convenientes à administração desta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – O sócio que trabalhar na sociedade, perceberá a título de pró-
labore uma quantia fixa mensal, até o limite de isenção da tabela do imposto de renda, 
creditada em conta corrente, donde retirará de acordo com as possibilidades financeiras da 
sociedade, até o máximo de seu crédito em conta corrente, ou mediante recibo de caixa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – A regência supletiva da sociedade limitada, nos casos não 
previstos no presente contrato será feita pelas normas da sociedade anônima de conformidade 
com o parágrafo único, do artigo 1.053 da  Lei nº 10.406/2002. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
GUATAMBU - SC, 19 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 

ANDREIA FATIMA TRICHES 
 

 
 

MARCOS AORELIO RISSI 
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